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EMENTA: Indefere o cancelamento do Registro da Empresa Manoelito    

Cavalcanti Coelho. 

         DECISÃO 

                                 

  A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica Metalúrgica e 

Química – CEEMMQ, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 

reunida em sua Sessão Ordinária nº. 011/2022, realizada por videoconferência, no dia 18 de maio de 

2022; considerando que a solicitação de cancelamento do registro da empresa denominada Manoelito 

Cavalcanti Coelho, por mudança na atividade de atuação, protocolada neste Regional sob o nº 

200185438/2022, sob relatoria do Conselheiro Cássio Victor de Melo Alves; considerando que a 

empresa solicita o cancelamento do seu registro junto ao Crea-PE por não estar mais atuando em 

atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; considerando que a atividade de corretagem não é 

uma atividade fiscalizada pelo Sistema Confea/Crea, mas a avaliação de imóveis é uma atividade 

exercida por algumas modalidades vinculadas ao Sistema; considerando que de acordo com notícia no 

site do Confea, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) considerou que avaliação de imóvel deve ser 

realizada por engenheiro ou arquiteto; considerando por fim, que a informação do Confea, a avaliação 

de imóveis é uma atividade técnica fiscalizada pelo Crea. Diante do exposto, DECIDIU, por 

unanimidade, indeferir o cancelamento do registro da empresa supracitada, e encaminhar o processo 

para apreciação da Câmara de Civil - CEEC, onde é de sua competência especializada, conforme 

parecer do relator. Coordenou a sessão o Eng. Mecânico Severino Gomes de Moraes                       

Filho – Coordenador Adjunto. Votaram os seguintes Conselheiros: Cássio Victor de Melo Alves, 

Alexandre Monteiro Ferreira Barros, e Severino Gomes de Moraes Filho.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 18 de maio de 2022. 

 

 

 

Eng. Mecânico Severino Gomes de Moraes Filho 

Coordenador Adjunto da CEEMMQ 

 
 

Reunião : Ordinária                Nº: 011/2022 

Decisão  : 149/2022-CEEMMQ/PE 

Item da Pauta : 3.1. 

Referência : Protocolo nº 200185438/2022 

Interessado : Manoelito Cavalcanti Coelho 

 

http://www.creape.org.br/

